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DECRETO Nº 0123/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Saúde de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 111.739,55 

(cento e onze mil setecentos e trinta e nove reais e 

cinqüenta e cinco centavos) para reforço de 

dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0124/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Educação de Trajano de Moraes, o 

crédito suplementar no valor de R$ 297.070,38 

(duzentos e noventa e sete mil e setenta reais e 

trinta e oito centavos) para reforço de dotações na 

forma do anexo I. 
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Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 0125/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TRAJANO DE MORAES, 

CONFORME ESPECIFICAÇÃO 

ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 

autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento da Prefeitura 

Municipal de Trajano de Moraes, o crédito 

suplementar no valor de R$ 827.930,60 (oitocentos 

e vinte e sete mil novecentos e trinta reais e sessenta 

centavos) para reforço de dotações na forma do 

anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
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DECRETO Nº 0126/2025 

 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA 

DE CREDITO SUPLEMENTAR 

NO ORÇAMENTO DO FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE TRAJANO DE 

MORAES, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO ABAIXO.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRAJANO DE 

MORAES, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no 

uso de suas atribuições legais e tendo em vista a  
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autorização contida no Art. 4º, inciso I da Lei 

Municipal 1.354 de 10 de dezembro de 2024. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no orçamento do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Trajano de 

Moraes, o crédito suplementar no valor de R$ 

252.299,12 (duzentos e cinqüenta e dois mil 

duzentos e noventa e nove reais e doze centavos) 

para reforço de dotações na forma do anexo I. 

 

Art. 2º - O crédito de que se trata o Artigo anterior 

será compensado na forma do parágrafo 1º item III 

do Artigo 43 da Lei nº 4320 de 17/03/64 com 

anulação de igual valor das dotações orçamentárias 

na forma do anexo I. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Trajano de Moraes, 01 de dezembro de 2025. 

 

 

Rildo Gonçalves Neves 

Prefeito 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 014/2023 

 

 

1- PROCESSO N.º: 196/2024 

2- CONTRATANTE: Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de 

Trajano de Moraes – Prev-Trajano 

3- CNPJ: 00.156.410/0001-26 

4- CONTRATADA: Vera Lúcia Correa da 

Silva 

5- OBJETO: Locação da loja comercial 

localizada na Av. Castelo Branco, n.º 49, 

centro, Trajano de Moraes, para ser a sede do 

Prev-Trajano 

6- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

31.563,60 (trinta e um mil, quinhentos e 

sessenta e três reais e sessenta centavos) 

7- VALOR MENSAL: R$ 2.630,30 (dois mi, 

seiscentos e trinta reais e trinta centavos) 

8- PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) 

meses 

9- DATA DE ASSINATURA: 12 de janeiro de 

2026 com efeitos da vigência a partir de 01 

de janeiro de 2026. 

 

Trajano de Moraes/RJ, 12 de janeiro de 2026. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente 

 

 
 

 

 


